
•  Os chuviscos ainda são destaque para o leste, 
região dos Campos Gerais e o Norte Pioneiro. Nas 
demais regiões nebulosidade variável e temperaturas 
em elevação gradativa em relação às registradas no 
dia anterior.

Mín:  15° C em Curitiba
Máx: 28° C em Londrina

Fonte: Simepar
Fechamento desta edição: 11:00 horas
Faça sua assinatura pelo fone (43) 3232-2568: R$ 30,00 para entrega 
em Sertanópolis e R$ 50,00 nos demais municípios, pelos Correios (Edi-
ção Comercial - Consultar valores para o Diário Oficial).
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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
28/02/19................................. R$ 67,50

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
28/02/19.................................R$ 31,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
28/02/19................................. R$ 50,00

Fonte: Deral/Seab

 A Prefeitura Municipal e Secretaria Municipal de Saú-
de de Primeiro de Maio informa que a sala de vacinas, a partir 
de quarta-feira, 27/02, estará em funcionamento na Unidade 
Básica de Saúde do bairro Raul Garcia.
 O alerta é para todos, a prevenção não tem idade e 
por isso orienta que mantenham suas vacinas em dia.
 A Sala de Vacinas funcionará de segunda a sexta-fei-
ra, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas.

Vacinação em
novo endereço

Decreto  nº 142/2018 de 06/12/2018
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de BELA  VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1181/2017 de 
04/12/2017.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 802.016,03 (oitocentos e dois mil e dezesseis reais e três centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
05   DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001   COORDENAÇÃO GERAL
05.001.04.122.0005.2.010.  Manter as Atividades do Departamento de 
   Administração
38 - 3.1.90.13.00.00 000  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         912,75
45 - 4.4.90.52.00.00 000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                          43.700,00
05.001.04.122.0005.2.011.  Manter as Atividades da Divisão de Patrimônio
47 - 3.1.90.11.00.00 000  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                                                           2.743,20
49 - 3.1.91.13.00.00 000  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                             671,81
05.001.04.122.0005.2.013.  Manter as Atividades da Divisão de 
   Recursos Humanos
65- 3.1.90.13.00.00 000  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                             352,76
66- 3.1.91.13.00.00 000  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                          5.185,20
05.001.04.122.0005.2.014.  Manter as Atividades de Próprios Públicos
74 - 3.1.90.11.00.00 000  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                                                   50.156,69
06   DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
06.001   COORDENAÇÃO GERAL
06.001.04.123.0006.2.019.  Manter as Atividades da Tesouraria
111 - 3.1.90.11.00.00 000   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                                             5.150,70
06.001.04.129.0006.2.021.  Manter as Atividades de Cadastro e Tributação
137 - 3.3.90.39.00.00 01511  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA  JURÍDICA                                                      30,45
06.002   ENCARGOS DO MUNICIPIO
06.002.28.843.0000.0.002.  Amortizar Dívida com RPPS
144 - 4.6.91.71.00.00 000   PRINCIPAL DA DÍVIDA POR 
   CONTRATO                                                                 95.163,00
06.002.28.846.0000.0.003.  Contribuir com o PASEP
147 - 3.3.90.47.00.00  000  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
   CONTRIBUTIVAS                                                30.385,74
07   DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0007.6.026.  Manutenção do Programa Agente 
   Comunitário de Saúde - ACS
685 - 3.1.90.11.00.00  494   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                                                          25.373,86

07.001.10.301.0007.6.027.  Manutenção das Atividades de Saúde Pública
815 - 3.1.90.11.00.00  494  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                                                          12.150,53
220 - 3.1.90.13.00.00  01303  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                          1.491,97
847 - 3.1.91.13.00.00  494  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        3.113,34
225 - 3.3.90.14.00.00  01303  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                               100,00
234 - 3.3.90.39.00.00  01336  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA   JURÍDICA                                              10.009,50
07.001.10.302.0007.6.028.  Atividades do Hospital Municipal São Jorge
250 - 3.1.90.11.00.00  01303  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                                                             6.174,84
267 - 3.3.90.39.00.00  01303  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA  JURÍDICA                                                       9.126,18
07.001.10.304.0007.6.030.  Atividades de Vigilância Sanitária
306 - 3.3.90.39.00.00  01510  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA  JURÍDICA                                                       10,15
08   DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.001   GABINETE DO DIRETOR
08.001.08.122.0008.6.032.  Manter as atividades do Departamento de  
   Assistência Social
319 - 3.1.90.13.00.00  000  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        2.323,80
08.002   MANTER AS ATIVIDADES DO FMAS
08.002.28.846.0008.0.005.  Indenizações e Restituições - FMAS
896 - 3.3.20.93.00.00  788  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                            1.759,54
09   DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001   FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.001.12.122.0009.6.040.  Manter as Atividades do Departamento 
   de Educação
843 - 3.1.90.11.00.00  01104  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                                                         82.790,02
848 - 3.1.91.13.00.00  01104  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       2.104,15
09.001.12.361.0009.6.042.  Manter as Atividades do Transporte Escolar
450 - 3.1.91.13.00.00  01104  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           468,74
453 - 3.3.90.30.00.00  01107  MATERIAL DE CONSUMO                        15.000,00
858 - 3.3.90.33.00.00  31122  PASSAGENS E DESPESAS COM 
   LOCOMOÇÃO                                            13.004,57
462 - 3.3.90.39.00.00  01107  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA                                                     1.100,00
09.001.12.365.0009.6.044.  Manter as Atividades de Educação Infantil
484 - 3.3.50.43.00.00  01104  SUBVENÇÕES SOCIAIS                                       122.000,00
09.003   COORDENAÇÃO GERAL CULTURA
09.003.13.392.0010.6.049.  Manter as Atividades de Cultura
522 - 3.1.90.13.00.00  000  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         587,95
10   DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO 
   E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.001   COORDENAÇÃO GERAL
10.001.15.451.0012.2.054.  Manter as Atividades de Conservação de 
   Vias Públicas
886 - 3.3.90.39.00.00 01512  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA                                                       7.000,00
10.002   COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
10.002.15.452.0012.2.057.  Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
615 - 3.1.90.11.00.00  01511  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                                                                 625,27
619 - 3.1.91.13.00.00  01511  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       8.991,41
626 - 3.3.90.39.00.00  000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA                                                        606,86
10.002.15.452.0012.2.060.  Manter as Atividades de Iluminação Pública
634 - 3.3.90.30.00.00  01507  MATERIAL DE CONSUMO                             8.613,50
11   DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
   E MEIO AMBIENTE
11.001   COORDENAÇÃO GERAL
11.001.20.606.0013.2.061.  Manter as Atividades de Agricultura e 
   Meio Ambiente 
 642 - 3.1.91.13.00.00  000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                     194,36
 644 - 3.3.90.36.00.00  000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
   PESSOA FÍSICA                                              3.168,00
   Total Suplementação:                                          572.340,84
  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos 
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, 
Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
 Suplementação
05   DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001   COORDENAÇÃO GERAL
05.001.04.122.0005.2.010.  Manter as Atividades do Departamento de 
   Administração
895 - 4.4.90.52.00.00  796  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                                 39.467,15
07   DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0007.6.023.  Manter as Atividades de Atenção Básica
894 - 4.4.90.52.00.00  352  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                                     538,87
07.001.10.301.0007.6.027.  Manutenção das Atividades de Saúde Pública
893 - 3.3.90.30.00.00  01336  MATERIAL DE CONSUMO                      67.763,25
234 - 3.3.90.39.00.00  01336  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOAJURÍDICA                                                   40.451,25
08   DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.002   MANTER AS ATIVIDADES DO FMAS
08.002.28.846.0008.0.005.  Indenizações e Restituições - FMAS
896 - 3.3.20.93.00.00   788  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                232,22
09   DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001   FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.0009.6.042.  Manter as Atividades do Transporte Escolar
788 - 3.3.90.30.00.00  31120  MATERIAL DE CONSUMO                          3.304,89
858 - 3.3.90.33.00.00  31122  PASSAGENS E DESPESAS COM 
   LOCOMOÇÃO                                           18.590,73
10   DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO 
   E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.001   COORDENAÇÃO GERAL
10.001.15.451.0012.2.053.  Manter as Atividades do Serviço Rodoviário
574 - 3.3.90.30.00.00  01504  MATERIAL DE CONSUMO                    10.050,00
10.002   COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
10.002.15.452.0012.2.057.  Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
615 - 3.1.90.11.00.00  01511  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                                                        39.629,70
628 - 4.4.90.52.00.00  01511  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                              9.647,13
   Total Suplementação:                                          229.675,19
  Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
 Redução
02   GABINETE DO PREFEITO
02.001   GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0014.2.006.  Manter as Atividades do Controle Interno
16 - 4.4.90.52.00.00 000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                                 220,00
03   ASSESSORIA JURIDICA
03.001   GABINETE DO ASSESSOR
03.001.02.062.0003.2.0 .  Manter as Atividades da Assessoria Juridica
24 - 4.4.90.52.00.00 000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                            1.680,00
05   DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001   COORDENAÇÃO GERAL
05.001.04.122.0005.2.011.  Manter as Atividades da Divisão de Patrimônio
53 - 4.4.90.52.00.00 000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                             1.120,00
05.001.04.122.0005.2.012.  Manter as Atividades da Licitação, 
   Compras e Almoxarifado
61 - 4.4.90.52.00.00 000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                                 1.232,00
05.001.04.122.0005.2.013.  Manter as Atividades da Divisão de  
   Recursos Humanos
70 - 3.3.91.97.00.00 000  APORTE PARA COBERTURA DO 
   DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS                                 205.664,88

05.001.04.122.0005.2.014.  Manter as Atividades de Próprios Públicos
80 - 4.4.90.52.00.00 000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                               600,00
05.001.04.122.0005.2.015.  Manter as Atividades da Central de 
   Processamento de Dados
84 - 4.4.90.52.00.00 000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                            4.460,00
05.001.06.182.0017.2.017.  Manter as Atividades da Defesa Civil
93 - 4.4.90.52.00.00 000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                                    1.095,10
06   DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
06.001   COORDENAÇÃO GERAL
06.001.04.123.0006.2.018.  Manter as Atividades do Departamento de Finanças
109 - 4.4.90.52.00.00  000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                               1.120,00
06.001.04.123.0006.2.019.  Manter as Atividades da Tesouraria
117 - 4.4.90.52.00.00  000   EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                          1.120,00
06.001.04.123.0006.2.020.  Manter as Atividades da Contabilidade
125 - 4.4.90.52.00.00  000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                            3.445,00
06.001.04.129.0006.2.021.  Manter as Atividades de Cadastro e Tributação
140 - 4.4.90.52.00.00  000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                              1.000,00
06.002   ENCARGOS DO MUNICIPIO
06.002.99.999.0000.9.001.  Reserva de Contingência
152 - 9.9.99.99.00.00  000  RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                 15.244,17
07   DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0007.2.022.  Manter as atividades do CAPS
691- 3.3.90.39.00.00  494   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA                                                      3.113,34
07.001.10.301.0007.6.023.  Manter as Atividades de Atenção Básica
183 - 3.1.90.11.00.00  000   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                                                          6.174,84
692- 3.3.90.30.00.00  494   MATERIAL DE CONSUMO                                        37.524,39
07.001.10.301.0007.6.027.  Manutenção das Atividades de Saúde Pública
893 - 3.3.90.30.00.00  01336  MATERIAL DE CONSUMO                     10.009,50
233 - 3.3.90.39.00.00  01303  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA                                                             100,00
240 - 4.4.90.52.00.00   000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
   PERMANENTE                                                  590,00
07.001.10.302.0007.6.028.  Atividades do Hospital Municipal São Jorge
270 - 3.3.90.39.00.00  000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA                                                         9.126,18
273 - 4.4.90.52.00.00   000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                              1.088,95
08.001   GABINETE DO DIRETOR
08.001.08.244.0008.6.034.  Manter as Atividades da Central de Produção
343 - 4.4.90.52.00.00  000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                            1.000,00
08.002   MANTER AS ATIVIDADES DO FMAS
08.002.08.244.0008.5.004.  Investimentos - Fundo Municipal de 
   Assistência Social
850 - 4.4.90.51.00.00  788  OBRAS E INSTALAÇÕES                                              1.759,54
08.002.08.244.0008.6.036.  Manter as atividades do Fundo Municipal 
   de Assistência Social - FMAS
371 - 4.4.90.52.00.00  000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                                240,00
08.002.08.244.0008.6.077.  Manter as Atividades CREAS 
380 - 4.4.90.52.00.00  000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                                   360,00
08.003   FUNDO MUNICIAL DOS DIREITOS 
   DA CRIANÇA DO DO ADOLESCENTE - FMDCA
08.003.08.243.0008.5.005.  Investimentos - FMDCA
384 - 4.4.90.52.00.00  000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                               1.120,00
08.003.08.243.0008.6.039.  Manter as Atividades do Fundo Municipal dos 
   Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA
389 - 4.4.90.52.00.00  000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                                394,69
09   DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001   FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.001.12.122.0009.6.040.  Manter as Atividades do Departamento 
   de Educação
410 - 3.3.90.39.00.00  01104  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA                                                        2.572,89
09.001.12.361.0009.5.006.  Investimentos - Ensino Fundamental
415 - 4.4.90.51.00.00  01107  OBRAS E INSTALAÇÕES                                           1.100,00
09.001.12.361.0009.6.041.  Manter as Atividades do Ensino Fundamental
423 - 3.1.90.11.00.00  01104  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
    PESSOAL CIVIL                                                          204.790,02
09.001.12.361.0009.6.042.  Manter as Atividades do Transporte Escolar
454 - 3.3.90.30.00.00  31122  MATERIAL DE CONSUMO                       12.514,72
463 - 3.3.90.39.00.00  31122  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOAJURÍDICA                                                           489,85
09.001.12.361.0009.6.043.  Manter as Atividades da Merenda Escolar
469 - 3.3.90.32.00.00  01107  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
   DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                                          15.000,00
10   DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 
   SERVIÇOS PÚBLICOS
10.001   COORDENAÇÃO GERAL
10.001.15.451.0012.2.054.  Manter as Atividades de Conservação de 
   Vias Públicas
581 - 3.3.90.30.00.00  01512  MATERIAL DE CONSUMO                       7.000,00
10.002   COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
10.002.15.452.0012.2.057.  Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
628 - 4.4.90.52.00.00  01511  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
   PERMANENTE                                                 9.647,13
10.002.15.452.0012.2.060.  Manter as Atividades de Iluminação Pública
636 - 3.3.90.39.00.00  01507  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA                                                     8.613,50
   Total Redução:                                          572.340,84
 Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposi-
ções em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO , em  06 de dezembro de 
2018.

Edson Vieira Brene
Prefeito

Decreto  nº 148/2018 de 19/12/2018
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1181/2017 de 04/12/2017.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 1.374.651,22 (um milhão trezentos e setenta e quatro mil seiscentos 
e cinqüenta e um reais e vinte e dois centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orça-
mentárias.
 Suplementação
 02   GABINETE DO PREFEITO
02.001   GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0014.2.006.  Manter as Atividades do Controle Interno
10 - 3.1.90.05.00.00 000  OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
   DO SERVIDOR OU DO MILITAR                                     47,70
03   ASSESSORIA JURIDICA
03.001   GABINETE DO ASSESSOR
03.001.02.062.0003.2.007.  Manter as Atividades da Assessoria Juridica
23 - 3.3.90.39.00.00 000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOAJURÍDICA                                                          100,00
05   DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001   COORDENAÇÃO GERAL
05.001.04.122.0005.2.010.  Manter as Atividades do Departamento de 
   Administração
38 - 3.1.90.13.00.00 000  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       912,76
44 - 3.3.90.39.00.00 000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 


